
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA 

DIRETORIA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA Nº 316, DE 6 DE SETEMBRO DE 2011 

A DIRETORA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das 

atribuições que lhe confere o parágrafo único, do art. 17-B da Portaria Normativa nº 40, 

de 12/12/2007, com redação consolidada pela publicação no DOU de 29/12/2010 e 

CONSIDERANDO as deliberações da Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação - CTAA, registradas na Ata da 54ª Reunião ordinária, resolve 

Art. 1º. Excluir os avaliadores abaixo listados do Banco Nacional de 

Avaliadores da Educação Superior, em razão dos respectivos motivos: 

I - Exclusão, para conformidade com as exigências pertinentes à atividade 

de avaliação, dos avaliadores Arleide Costa de Oliveira Braga (008.877.048-67) e 

Feruccio Bilich (092.334.668-68) - capitulação: inciso III, Art. 17-G da Portaria nº 40, 

de 12/12/2007. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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